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    LEI Nº 793/97 

 

 

Altera redação das alíneas do inciso I do § 1º do artigo 3º da 

Lei 691/93 e dá outras providências.  

 

 

O Povo do Município de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - O inciso, as alíneas do I, do § 1º do artigo 3º da Lei 691/93, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

  Art. 3º - ... 

  § 1º - ... 

  I - ... 

a) 01(um) representante de Sociedade Assistencial; 

b) 01(um) representante das Igrejas Evangélicas; 

c) 01(um) representante da Igreja Católica; 

d) 01(um) representante de Associação vinculada à política e 

proteção à criança e ao adolescente; 

e) 01(um) representante de Associação de Classes; 

f) 01(um) representante do Poder Legislativo Municipal, eleito 

pelo Plenário. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado 

de Minas Gerais, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de mil 

novecentos e noventa e sete (16/04/1997). 

 

 

 

   Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

          Presidente da Câmara  
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